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Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1138/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMURB-20210318235,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CLÉA MARIA BEZERRA, 
matrícula nº 04.326-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GASG, 
Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 á 
02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1139/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº 
SEMTAS-20200841155,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARLENE TAVARES DE 
ARAUJO SORBINHA, matrícula nº. 72.371-9, ocupante do cargo de Educadora 
Social, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2018/2019, nos períodos de 
21/01 a 09/02 e de 05/04 a  14/04/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos 21 de janeiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1135/2021-GS/SEMAD, DE 26 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMUT-20210235542,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VALDIR FURTADO DE 
MENDONCA E MENEZES NETO, matrícula nº. 47.180-1, ASG, Padrão A, Nível III, 
lotado na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 19/03/2021 á 17/04/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 19 de março de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1129/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210298870,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDIARA CARINA LIRA DA 
SILVA, matrícula nº. 45.093-6, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 24/05/2021 a 22/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 24 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1127/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, 

em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SME-20210234406,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ FERREIRA DA 
SILVA, matrícula nº. 05.752-5, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
08/03/2021 a 06/04/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 08 de março de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1126/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210303629,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCA NIVIANE DA 
SILVA NASCIMENTO, matrícula nº. 72.369-7, ocupante do cargo de Orientador 
Social, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/06/2021 
a 11/06/2021 e 14/06/2021 a 03/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 02 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1125/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SMG-20210254768,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDSON SILVA DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.523-4 , ocupante do cargo em comissão de Assistente Regional 
Norte, símbolo CS , da Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 05/04/2021 a 04/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 05 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1123/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210303513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALINE RIBEIRO COSTA, 
matrícula nº. 72.374-7, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1124/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SMG-20210291515,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AÉCIO TAVARES DE SOUSA, 
matrícula nº. 04.979-4, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo - SMG, referente ao exercício 2020/2021, no período de 03.05 A 01.06.2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1122/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210300883,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANA DA SILVA NOBREGA, 
matrícula nº 72.909-7, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 17/05/2021 a 
26/05/2021 e 10/01/2022 a 29/01/2022 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 17 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1121/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210299389,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DE FÁTIMA FERNANDES DA 
COSTA, matrícula nº. 07.691-1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 17 a 31/05/2021 e 04 a 18/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 31 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1119/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº STTU-20210278055,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HAMILTON RANGEL 
VASCONCELOS DO NASCIMENTO, matrícula nº 00.427-8, GNM, Padrão A, Nível 
IV, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao 
exercício 2017/2018, no período de 03/05/2021 a 01/06/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1120/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210299451,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUZANI GABRIELLI DE LIMA E 
SOUSA, matrícula nº. 72.318-0, ocupante do cargo de Psicóloga, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 18/05/2021 a 04/06/2021 e 02 a 13/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 18 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1118/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210299737,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NIELLY LIZANDRA SILVA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 72.569-3, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão 

A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 17/05/2021 a 15/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 17 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1117/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210299575,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SOLANGE MARTINS DE LIMA, 
matrícula nº. 47.020-1, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 24/05/2021 a 02/06/2021 e 16/11/2021 a 05/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 24 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1116/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210300000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA AUXILIADORA FERNANDES 
CARDOSO, matrícula nº. 72.568-0, ocupante do cargo de Educadora Social, Padrão 
A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 10/05/2021 á 08/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 10 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1112/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SEMTAS-20210298668,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CELIA GOMES DE PAIVA, 
matrícula nº. 61.093-3, ocupante do cargo de Psicologo, GNS , Padrão A, Nível III, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 12/05/2021 a 30/05/2021 e 03/11/2021 a 12/11/2021 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 12 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1113/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210303670,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA 
LIMA, matrícula nº. 44.361-1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão 
A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 07/06/2021 a 06/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 07 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1111/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210299796,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA HELENA PEREIRA, 
matrícula nº. 72.917-4, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 17 a 31/05/2021 e 15 a 29/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 17 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1110/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210300077,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KESIA SOARES DA SILVA, 
matrícula nº. 72.354-9, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 17/05/2021 á 15/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 17 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1109/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210300271,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VANIZE DA SILVA VARELA 
SANTOS, matrícula nº. 72.918-3, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 24/05/2021 á 
02/06/2021 e 06 á 25/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 24 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1107/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, Processo nº SEMDES-20210305737,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SEVERINO ANSELMO RAMOS 
FILHO, matrícula nº. 00.332-8, GNM Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 03.05 A 01.06.2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1105/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, Processo nº SEMTAS-20210299001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DANIEL BARBOSA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.543-7, GNM, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 17.05 A 26.05.2021 e de 22.07 a 10.08.2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 17 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1095/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUT-20210214200,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA CLAÚDIA DE AQUINO FERREIRA, 
matrícula nº. 05.986-2, GNS, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, referente ao exercício 2019/2020, no período de 30/04/2021 a 29/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 30 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1094/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210300123,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANA RACHEL DA MOTA 
COSTA, matrícula nº. 72.920-7, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 24/05/2021 á 
02/06/2021 e 16/11/2021 á 05/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir 24 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1093/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210300735,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ÍTALO CALDAS CUNHA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 44.356-5, ocupante do cargo de Motorista, Padrão A, 
Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2017/2018, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1092/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210300255,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TITO LUIZ TORRES DA SILVA , 
matrícula nº. 72.916-4, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível 
I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 17 á 31/05/2021 e 13 á 27/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 17 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1090/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
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Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210303963,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LEONICE DA SILVA DANTAS 
BARROS, matrícula nº. 72.529-3, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 
SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/06/2021 á 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1089/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210305672,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DO SOCORRO GÓIS 
PEREIRA, matrícula nº. 07.725-9, ASG , Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1088/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210303858,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RAQUEL CABRAL, matrícula 
nº. 72.364-0, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 31/05/2021 á 09/06/2021 e 06 á 27/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 31 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1087/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210303882,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ISABELA SABINO BESERRA DE 
SOUSA MORAIS, matrícula nº. 72.546-1, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão 
A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 14/06/2021 á 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1086/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210307853,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JAMILA LORENA DE FREITAS 
PEREIRA BRASIL, matrícula nº. 60.344-9, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 14/04/2021 á 13/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 14 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1085/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 001098/2021-67,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUZENILDO CÂMARA DE 
MORAIS, matrícula nº. 09.048-4, GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2015/2016, no 
período de 04/02/21 á 05/03/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de Fevereiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1084/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro 
de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e 
Ofício n°. 275/2021-STTU-GAB/STTU,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
BERENICE DE MOURA GERMANO, matrícula nº. 00.591-6, GNS, Padrão A, Nível XII, 
lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 
2017/2018,concedida através da Portaria n°. 564/2021-GS/SEMAD, de 25 de Fevereiro 
de 2021, publicada no dia 28 de Fevereiro de 2021 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1080/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210280793,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VALESKA FERNANDA DA 
CÂMARA LINHARES, matrícula nº. 72.603-8, ocupante do cargo de Advogada, 
A-001, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 05/05/2021 á 03/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 05 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1079/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PROCON-20210213425,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA PAULA PEREIRA DAVID DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 72.123-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, nível A, do 
Instituto Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal - PROCON/NATAL, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 08/03/2021 á 07/04/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 08 de março de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1078/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210215215,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IZAIAS TARGINO DA SILVA, 
matrícula nº. 72.910-8, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, Padrão 
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A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 a 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1077/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210295723,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NIZETE SOARES SOUTO DE 
MEDEIROS, matrícula nº. 11.372-7, ocupante do cargo de Guarda Municipal, CGA-NM-
XV, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, 
referente ao exercício 2020/2021 no período de 03/05/2021 a 01/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1076/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMUT-20210225938,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSÂNGELA MARISA BEZERRA CRUZ, 
matrícula nº. 04.833-0, GNS, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, referente ao exercício 2019/2020, no período de 24/02/2021 a 25/03/2021 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 24 de fevereiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1075/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20210192568,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO

FERNANDO ANTONIO C. DE MEDEIROS 36.638-2 2020/2021
03/05/2021 a 
01/06/2021

CARLOS EDUARDO PEREIRA DA HORA 00.405-7 2020/2021
03/05/2021 a 
01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1072/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, 
em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, processo nº. PGM-20210077041,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
ROSENBERG CALAZANS SOARES, matrícula nº. 32.071-4, Auxiliar de Fiscal Ambiental, 
B-IV, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 
2019/2020,concedida através da Portaria n°. 318/2021-GS/SEMAD, de 05 de fevereiro 
de 2021, publicada no dia 15 de fevereiro de 2021 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 22 de fevereiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1070/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210295820,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO MANOEL DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 19.214-7, ocupante do cargo de Guarda Municipal, Padrão NM, Nível IX, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 17/05/2021 á 15/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 17 de maio 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1069/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210303394,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELINEIDE LINS DA SILVA, matrícula 
nº. 44.669-6, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, Nível III, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1067/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. CGM-20210280971,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AUGUSTO CÉSAR REBOUÇAS DE BRITO, 
matrícula nº. 60.328-7, GNS, Padrão B, Nível III, lotado na Controladoria Geral do Município 
- CGM, referente ao exercício 2019/2020, no período de 11/05/2021 á 09/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 11 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1066/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMAD-20210306270,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NECY RIBEIRO DA SILVA, matrícula 
nº. 13.571-2, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2017/2018, no período de 16/04/2021 á 15/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 16 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1065/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210299940,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA FERNANDA CARDOSO 
SANTOS, matrícula nº. 72.313-0, ocupante do cargo de psicóloga, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
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exercício 2019/2020, no período de 12 á 21/05/2021 e 28/06/2021 e 17/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 12 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1063/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210215282,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA PAULA VIEIRA BARROS, 
matrícula nº. 44.040-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, Nível 
III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 03 á 22/05/2021 e 08 á 17/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1060/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210296100,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, 
matrícula nº. 12.270-0, ocupante do cargo de Guarda Municipal, NM, Nível XIV, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 17/05/2021 á 15/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 17 de maio 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1058/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. STTU-20210278837,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NEUZELIDES PRISCILLA SILVA 
ANDRADE, matrícula nº. 49.949-8, ocupante do cargo de Agente de Mobilidade, 
Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 07/05/2021 á 05/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 07 de maio 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1057/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, 
em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMG-20210280637,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal de Governo - SMG, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
ANA MARIA COSTA DE ARAÚJO 07.025-4 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021

LINDÉSIA CLEMENTINO DE MORAIS 72.772-3 2019/2020
17/05/2021 á 31/05/2021 e 
21/06/2021 á 05/07/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1055/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210218974,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA LEONICE DE MELO FERREIRA E 
SOUSA, matrícula nº. 72.911-7, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, 
Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 03 á 17/05/2021 e 08 á 22/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*PORTARIA Nº. 454/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20200924190,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora BEATRIZ GONCALVES LIMA, 
matrícula nº. 72.542-9, ocupante do cargo de psicóloga, GNS, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021*, nos períodos de 03/02 a 12/02/2021 e de 26/07 a 14/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 03 de fevereiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicar por Incorreção, publicada no BOM de 28.02.2021 

PORTARIA Nº. 1045/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210300719,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JOYCE DE OLIVEIRA LESSA, matrícula nº 
72.755-7, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 24/05/2021 á 02/06/2021 e 07/06/2022 á 26/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 24 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1044/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210292619,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
IARA INÁCIO TEIXEIRA 12.309-9 2017/2018 10/05/2021 a 08/06/2021
JEOVÁ BELARMINO DA SILVA 12.334-0 2016/2017 10/05/2021 a 08/06/2021
ROQUE ALVES DE OLIVEIRA 12.442-7 2019/2020 10/05/2021 a 08/06/2021
MASOHÉLIO LOPES ROLIM 12.398-6 2016/2017 10/05/2021 a 08/06/2021
SÉRGIO SILVA MENDES 12.451-6 2018/2019 10/05/2021 a 08/06/2021
SELTON ANDRADE DOS SANTOS 13.841-0 2019/2020 10/05/2021 a 08/06/2021
THIAGO ABRANTES GONÇALVES 19.161-2 2019/2020 10/05/2021 a 08/06/2021
GILVANETE FERNANDES DA SILVA 30.416-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LANUCE GOMES CÂMARA 31.905-8 2018/2019 10/05/2021 a 08/06/2021
GETÚLIO LOPES DE ARAÚJO FILHO 32.226-1 2017/2018 10/05/2021 a 08/06/2021
CARLOS EVANDRO DA ROCHA LOPES 46.350-7 2016/2017 10/05/2021 a 08/06/2021
JOÃO MARIA SILVA DE MELO 46.833-9 2018/2019 10/05/2021 a 08/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1031/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEL-20210284373,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 26.147-5 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
DENIS FERNANDES LISBOA 26.174-2 2017/2018 03/05/2021 a 01/06/2021
DINARTE RODRIGUES DA SILVA 26.439-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
DIOCESSE LÔPO MATIAS 26.175-1 2017/2018 03/05/2021 a 01/06/2021
EDUARDO FRANCA DE CARVALHO 08.053-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
EDNA TEREZA RODRIGUES RANGEL 26.144-1 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
JOÃO CAFÉ CARNEIRO FRANÇA 26.256-7 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
TÂNIA REJANE VIANA DE LIMA 26.259-5 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1029/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210215150,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GUIOMAR ELZA DA SILVA SOUZA, 
matrícula nº. 42.993-7, ocupante do cargo de Tecnica em nutrição, Padrão B, Nível III, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2017/2018, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1028/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210214626,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIJARA VENTURA DA 
SILVA, matrícula nº. 72.325-1, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 á 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1027/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, processo nº. SEMTAS-20210280718,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GENARIO DANTAS FILHO, 
matrícula nº. 43.724-7, ocupante do cargo de Motorista, Padrão A, Nível III, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1025/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMSUR-20210269919,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDERSON FRANKLIM SA 
NUNES, matrícula nº. 61.154-9, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
referente ao exercício 2018/2019, no período de 03/05/2021 á 17/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1024/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210214588,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GENICLEIDE PEREIRA DE LIMA, 
matrícula nº. 72.344-7, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 03/05 a 17/05/2021 a 01 a 15/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1023/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210214545,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARILENE ALVES DANTAS 
PEREIRA, matrícula nº. 72.342-8, ocupante do cargo de Psicologa, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1022/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210281021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor OLAVO FERNANDES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.916-1, ocupante do cargo de orientador social, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 05 á 19/05/2021 e de 10 á 24/11/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 05 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1017/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, processo nº SEMTAS-20210211384,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELENILSON FERNANDES DE 
MEDEIROS, matrícula nº. 72.323-7, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, 
Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 19/04/2021 a 18/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 19 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1016/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº STTU-20210278853,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VANESSA GALDINO DA SILVA, 
matrícula nº. 61.955-8, ocupante do cargo de Agente de Mobilidade, Padrão B, 
Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 07/05/2021 a 05/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 07 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1014/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMUL-20210287755,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELIELSA MARQUES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 72.393-3, ocupante do cargo de Assistente Social, GNS, Padrão A, Nível 
I, lotado na Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - SEMUL, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 12/04/2021 a 11/05/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos de 14 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1015/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. STTU-20210247990,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DAS GRACAS OLINTO 
FERREIRA DE MELO, matrícula nº. 00.558-4, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada 
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 05/04/2021 a 05/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 05 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1013/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n°. 002433/2021-44,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
ANDREA VIANNEY R. DE OLIVEIRA 07.765-8 2020/2021 01/05/2021 a 30/05/2021
PAULO JORGE DUMARESQ MADUREIRA 08.373-9 2020/2021 16/05/2021 a 15/06/2021
ROSEANE SOUZA DOS SANTOS 14.026-1 2020/2021 01/05/2021 a 30/05/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 01 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1012/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n°. 001616/2021-42,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutura - SEMOV, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
JOSÉ JAIR CAVALCANTI 05.989-7 2020/2021 01/02/2021 a 02/03/2021
ARILDO ANTONIO DE CARVALHO 07.365-2 2019/2020 05/02/2021 a 04/03/2021
JOÃO MARIA FERNANDES DE ARAÚJO 07.176-5 2019/2020 08/02/2021 a 06/03/2021
FRANCISCO PIO GONÇALVES 06.522-6 2018/2019 01/03/2021 a 30/03/2021
NIVALDO GOMES DE MOURA 07.181-1 2017/2018 01/02/2021 a 02/03/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos de 01 de fevereiro de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1010/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo 002128/2021-52,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
ANA MARIA CORTE REAL 26.131-9 2019/2020 01/04/2021 a 30/04/2021 
ANAXIMONAS DE MORAIS VARELA 
BARCA

17.534-0 2018/2019 01/04/2021 a 30/04/2021 

CLÓVIS GOMES DA COSTA FILHO 26.122-0 2016/2017 01/04/2021 a 30/04/2021 
FRANCISCO EDVALSON DIOGENES 26.172-6 2017/2018 01/04/2021 a 30/04/2021 
JOÃO MARIA DE ARAÚJO NUNES 26.191-2 2019/2020 01/04/2021 a 30/04/2021 
JOSÉ JERONIMO DOS SANTOS 26.240-4 2018/2020 01/04/2021 a 30/04/2021 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos de 0 de abril de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1009/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210282613,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JAECIO DE OLIVEIRA PEREIRA, 
matrícula nº. 38.759-2, ocupante do cargo de Auxiliar Fiscal Urbanístico, Padrão A, 
Nível IV, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/05/2021 a 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 997/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, processo n°. SEMDES-20210235658,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 12/04/2021 a 11/05/2021, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2019/2020, concedida ao servidor FRANKLYN 
SANTANA PAULINO DA SILVA, matrícula nº. 12.266-1, Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, através da Portaria nº.377/2020-
GS/SEMAD, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim Oficial do Município de 29 
de fevereiro de 2020, interrompida através do Decreto n°. 11.920/2020-GS/SEMAD, de 
17 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Município de 18 de março de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã, com seus efeitos 
retroativos a 12 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 996/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo n°. SEMDES-20210237723,
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RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 10/05/2021 a 08/06/2021, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2015/2016, concedida ao servidor CLÁUDIO 
CÂMARA PAIVA, matrícula nº. 12.236-0, Guarda Municipal,  da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, através da Portaria nº. 1141/2020-GS/
SEMAD, de 20 de julho de 2021, publicada no Boletim Oficial do Município de 30 de 
julho de 2020, interrompida através do Decreto n°11.920 de 17 de março de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Município de 18 de março de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 10 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 980/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20210278730,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo- SEMURB, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
GLEY RIVIERY LACERDA MORAES 
MEDEIROS

32.298-9 2019/2020 15/04/2021 a 14/05/2021

KARITANA MARIA DE SOUZA SANTOS 32.195-8 2020/2021 03/05/2021 a 02/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos de 15 de abril de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicado por Incorreção, publicado no BOM de 15.03.2021 

*PORTARIA Nº. 672/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20200809200,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RIANE MAIARA FEITOSA SILVA, 
matrícula nº. 72.312-7, Psicóloga, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 04.01.2021 a 18.01.2021 e de 28.06 a 12.07.2021*. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicado por Incorreção, publicado no BOM de 15.03.2021 

PORTARIA Nº. 1137/2021-GS/SEMAD, DE 26 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 
de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1364/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0857194-61.2019.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana - STTU
00.867-2 DJALMA FRANCELINO DE MOURA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1136/2021-GS/SEMAD, DE 26 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 

Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 
de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1367/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0810292-79.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 40.346-6 SIDNEY LOPES BARRETO 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1103/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 
de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1346/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0829513-82.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura 
- SEMOV

06.018-6 GILMAR ARAÚJO DA SILVA 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1102/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de 
dezembro de 2010, Ofício n°. 1336/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo n°. 0816696-83.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à 
servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo - SEMURB
00.480-4 FRANCISCA CAMPOS COSTA DE CARVALHO 40%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1097/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de 
dezembro de 2010, Ofício n°. 1339/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo n°. 0841975-08.2019.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço 
aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Orgão Matrícula Nome ATS
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo - SEMURB
45.516-4 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DAS CHAGAS 10%

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB

44.231-3 PAULO ALEXANDRE RIBEIRO BARBOSA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1096/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
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Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 
de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1323/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0849789-37.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à 
servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Educação - SME
38.729-1 SANDRA MARIA SOUZA DE FREITAS 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1051/2021-GS/SEMAD, DE 19 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 
de dezembro de 2010, ofício nº 1288/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo n° 0815611-62.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

31.413-7
CLEMAX VANDERLAN DANTAS 
DE OLIVEIRA

15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1050/2021-GS/SEMAD, DE 19 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 
de dezembro de 2010, ofício nº 1306/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo n° 0813719-89.2018.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 16.732-1 GRAÇA JEANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1036/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 
de dezembro de 2010, Oficio n° 1225/2021 PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG e de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo n° 0870611-47.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Tributação - SEMUT
68.417-0 RAFAEL FERNANDES ALADIM DE ARAÚJO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1035/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 
de 03 de dezembro de 2010, Oficio n° 1228/2021 PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW 

e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n° 0865768-39.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.034-0 SWAMI BEZERRA FONSECA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1034/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 
de dezembro de 2010, Oficio n° 1246/2021 PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA e de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo n° 0844261-22.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

e Defesa Social - SEMDES
11.272-1 GILVAN CERQUEIRA DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1033/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 
de dezembro de 2010, Oficio n° 1250/2021 PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA e de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo n° 0852012-60.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a 
servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde-SMS 10.324-1 KECIA MILLENA DIAS DE MIRANDA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 

PORTARIA Nº. 1156/2021-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n°. 002450/2021-81,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutura - SEMOV, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
ROSA LÚCIA TEIXEIRA DA CAMARA 07.224-9 2018/2019 08/03/2021 a 06/04/2021
FRANKLIS RODRIGUES DE SOUZA 06.879-9 2017/2018 08/03/2021 a 06/04/2021
ADILSON OLIVEIRA DE MENEZES 07.205-2 2018/2019 22/02/2021 a 23/03/2021
ANTONIO DAMASCENO NOGUEIRA 07.158-1 2020/2021 01/03/2021 a 30/03/2021
FERNANDO LUIZ DA SILVA 07.178-1 2018/2019 01/04/2021 a 30/04/2021
JOSÉ HAROLDO ANSELMO DA SILVA 07.324-5 2019/2020 01/04/2021 a 30/04/2021
JOAQUINA NETA DE OLIVEIRA 07.085-8 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
IVANILSON GOMES DA SILVA 05.953-6 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
GILMAR ARAÚJO DA SILVA 06.018-6 2020/2021 08/04/2021 a 07/05/2021
JOÃO BATISTA DA SILVA 05.954-4 2020/2021 29/03/2021 a 28/04/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 22 de fevereiro de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 1153/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PGM-20210319258,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IZABEL CRISTINA DE AQUINO, 
matrícula nº. 13.900-9, ASG, Padrão A, Nível V, lotado na Procuradoria Geral do Município 
- OGM, referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 á 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1151/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PROCON-20210324022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAILSON GOMES DA SILVA, 
matrícula nº. 06.187-5, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado no Instituto Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal - PROCON/NATAL, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 06/05/2021 á 04/06/2021 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 06 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1149/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMSUR-20210293984,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCOS AURELIO BARBOSA 
DE FARIAS, matrícula nº. 61.137-9, ASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2018/2019, no 
período de 03/05/2021 á 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1147/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210318855,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CRISTIANA NASCIMENTO 
DA CRUZ, matrícula nº. 46.186-5, ASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 03/05/2021 á 02/06/2021 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1143/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210322526,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA LUISA PIMENTEL DE AZEVEDO, 
matrícula nº. 32.075-7, ocupante do cargo de Auxiliar Fiscal Urbanístico, Padrão B, 
Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, 

referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 á 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1141/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMUT-20210311168,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
CARLOS MARCELINO DE 
OLIVEIRA

05.651-1 2020/2021
24/03/2021 à 22/05/2021 (1º e 2º 

períodos)

JEFFERSON PEREIRA 
DA SILVA

18.687-2 2018/2019
28/12/2020 à 26/01/2021 e 

03/05/2021 à 01/06/2021 (1º e 2º 
períodos)

ALYSSON FELIPE COSTA 
DE LIMA

72.546-8 2020 05/04/2021 à 04/05/2021

ANTÔNIO RENOVATO JUNIOR 61.477-7 2020/2021 15/03/2021 à 13/04/2021
FABRÍCIO FECHINE 
TORRES CLEMENTE

45.638-1 2020/2021 01/04/2021 à 30/04/2021

JANAÍNA SANTOS LIMA 
DE CASTRO

13.569-1 2020/2021 01/04/2021 à 30/04/2021

RAFAEL MORAIS PACHECO 61.069-1 2019/2020 03/11/2021 à 02/12/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos de 28 de dezembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
**PORTARIA Nº. 615/2021-GS/SEMAD, DE 02 DE MARÇO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, processo nº SEMSUR-20210146469,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DIEGO MATOS MARINHO, 
matrícula nº. 61.334-7, GNM, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2018/2019, no período de 
22/02/2021* a 23/03/2021 . 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 22 de março de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicada por Incorreção no BOM de 15.03.2021

PORTARIA Nº. 1074/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMAD-20210281056,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA IVANILDA COSTA, matrícula 
nº. 05.609-0, GNM, Padrão B, Nível V-II, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/05/2021 a 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1043/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMAD-20210287623,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SANDRA MARIA DA SILVA DE SOUZA, 
matrícula nº. 08.636-3, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1013/2021-GS/SEMAD, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo n°. 002433/2021-44,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
ANDREA VIANNEY R. DE OLIVEIRA 07.765-8 2020/2021 01/05/2021 a 30/05/2021
PAULO JORGE DUMARESQ MADUREIRA 08.373-9 2020/2021 16/05/2021 a 15/06/2021
ROSEANE SOUZA DOS SANTOS 14.026-1 2020/2021 01/05/2021 a 30/05/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 01 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 782/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, 
em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 017215/2020-23,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODRIGO APARECIDO DUARTE DE 
GOIS, matrícula nº. 61.130-1, GASG, Classe A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01 á 31/01/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 02 de janeiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1159/2021-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1417/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0829902-67.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à 
servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 00.514-2 EDNA DANTAS DE ANDRADE 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1158/2021-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1437/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0830074-09.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES

13.803-7 EDILSON TRINDADE DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1157/2021-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 
de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1438/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0821718-25.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao 
servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 49.897-1 THIAGO CUNHA OTTONI 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1163/2021-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. STTU-20210290985,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLODOALDO CABRAL DA 
TRINDADE JUNIOR, matrícula nº. 00.020-5, GNM, Padrão B, Nível V-II, lotado 
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 15/04/2021 a 14/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 15 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1162/2021-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMUT-20210226748,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSÂNGELA MARISA BEZERRA CRUZ, 
matrícula nº. 04.833-0, GNS, Padrão A, Nível V-II, lotada na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, referente ao exercício 2020/2021, no período de 26/03/2021 a 24/04/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 26 de março de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*PORTARIA Nº. 587/2021-GS/SEMAD, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20200842755,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANA DANTAS ROCHA, 
matrícula nº. 49.827-1, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2018/2019, no período 
de 07/01/2021 a 05/02/2021*.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 07 de janeiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

SECRETARIA MUNICPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
PORTARIA Nº 08/2010 DE 15 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o princípio de publicidade dos atos 
administrativos e formalidades de registro funcionais,
RESOLVE:  
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Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, 
da Junta Médica do Município de Natal, ao(s) servidor(es), licença médica, 
conforme discriminação abaixo:  

NOME MATRÍCULA Nº CARGO LICENÇA/DIAS PERÍODO CONCEDIDO

IRENE FERREIRA DA SILVA
17.100-0

Professor 
N2

20 (vinte) 
dias

31/05 a 19/06/2020

ANDRÉA RAMALHO PEREIRA DE ARAÚJO ALVES
Secretária Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres
 

SECRETARIA MUNICPAL DE PLANEJAMENTO
 

PORTARIA Nº 008/2021 - GS/SEMPLA,NATAL, 27 DE ABRIL DE 2021.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária 
Municipal de Planejamento, diárias e auxílio deslocamento, nos termos do Decreto 
n.º 11.301, de 07 de julho de 2017 (DOM de 10/07/2017), conforme valores e 
quantitativos descritos na tabela abaixo, no intuito de viabilizar deslocamento à 
cidade de Brasília/DF, para participar de reuniões administrativas acompanhando o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião em que serão tratados 
assuntos de interesse do Município, no período de 27 a 29/04/2021. 

CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR ADA DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$
Brasília/DF 27 a 29/04/2021 200,00 2 600,00 1.400,00

TOTALR$                                                                                                         1.400,00
CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICIPIO DO NATAL

PORTARIA Nº 007/2021 ARSBAN,NATAL, 06 DE ABRIL DE 2021
O Diretor-Presidente em Substituição Legal da Agência Reguladora de Serviços de 
Saneamento Básico do Município do Natal – ARSBAN, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1-Atribuir diárias ao servidor ROSSINI FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula n° 
72.612-6, Diretor-Presidente da ARSBAN, que acompanhará o Sr. Prefeito em 
agenda administrativa na cidade de Brasília, pelo período compreendido entre 
os dias 05 e 08 de abril do corrente ano.
2-Devido à adequação ao horário do transporte, na ida e na volta, bem como da 
realização dos eventos assumidos, reconhecer e acatar o afastamento do servidor 
no período compreendido entre os dias 05 e 08 de abril do corrente ano.

CIDADE/
DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VALOR UNIT. (R$) VALOR ADA (R$) VALOR TOTAL (R$)

Brasília/DF 05 a 08 de abril 3,5 R$ 600,00 R$ 200,00 R$ 2.300,00
Publique-se e cumpra-se.
FÁBIO RICARDO SILVA GÓIS
Diretor-presidente em substituição legal

I N F O R M A T I V O

Os textos enviados à publicação, deverão ser en-
tregues na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, sala do DOM, Os textos enviados à pu-
blicação, deverão ser encaminhados para o email:  
boletimoficial2019@gmail.com, digitados no Word, 
em Time New Roman, corpo 12, sem negrito ou 
itálico. As tabelas deverão ser feitas usando-se o 
menu tabela do Word, obedecendo a largura máxi-
ma da folha de papel A4 (18cm).
BOM NA INTERNET
Acesse: www.natal.

rn.gov.br/
portal do servidor


